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Ementa: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 791 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação  
 
Ação realizada: Pela Aprovação  
 
Descrição: 
Aprovado o projeto por unanimidade, em segunda votação, na Sessão Ordinária do dia 15
de fevereiro de 2024, onde segue para as devidas providências.
 
 
Próxima Fase: Para Elaboração e Envio do Autógrafo de Lei
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Assistente Legislativo 
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